
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

Contrato

CONT-SAF-ANTAQ Nº 20/2020

PROCESSO Nº 50300. 019073/2020-11

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
AQUISIÇÃO DE SCANNERS, QUE CELEBRAM ENTRE SI
A  AGÊNCIA  NACIONAL  DE  TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS  –  ANTAQ  E  A EMPRESA ROSS-TECH
INFORMÁTICA EIRELI –EPP.

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS – ANTAQ, autarquia especial, vinculada ao Ministério da Infraestrutura,
criada pela Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e alterações posteriores, estabelecida no SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Asa
Norte,  CEP  70760-545,  Brasília–DF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  04.903.587/0001-08,  a  seguir  denominada  ANTAQ,  por
intermédio de sua Superintendente de Administração e Finanças SubsDtuta, Senhora VANESSA BOTELHO RODRIGUES, brasileira,
solteira, portadora da Carteira de IdenDdade nº 1.303.639 SSP/DF e do CPF nº 564.261.191-72, residente e domiciliada nesta
capital, nomeada pela Portaria nº 271, de 28 de setembro de 2020, publicada no D.O.U. de 29.09.2020, com poderes conferidos
pelo art. 2º da Resolução ANTAQ nº 6.482, de 13 de novembro de 2018 e de outro lado a Empresa ROSS-TECH INFORMÁTICA
EIRELI - EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 20.645.805/0001-08, sediada na SCN Qd. 01 Bloco F –América OfficeTower, Sala
501, em Brasília/DF - CEP: 70.711-905, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MURILO ROSSETTO,
Diretor  Geral,  brasileiro,  solteiro,  portador  da  Carteira  de  IdenDdade  nº  2.485.039,  expedida  pela  SSP/DF.,  e  CPF  nº
036.031.821-54, tendo em vista o que consta no Processo Nº 50300. 008322/2019-17 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor,  resolvem celebrar  o  presente Termo de Contrato,  decorrente  do Pregão nº  10/2020,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O objeto  do  presente instrumento é  a  aquisição  de SCANNERS para  atender  as  necessidades da  Agência  Nacional  de
Transportes Aquaviários, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

1.2.   Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão,  idenDficado  no  preâmbulo  e  à  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANT.

1 Scanner de produção (documentos A3 até 50 ppm) com mesa digitalizadora A3. UNIDADE 5

2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, fixado no Edital, com início na data de assinatura,
e somente poderá ser prorrogado nos termos do arDgo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total do presente termo de contrato é de R$100.500,00 (cem mil e quinhentos reais),  de acordo com a tabela
abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1
Scanner de produção (documentos A3 até 50 ppm) com mesa digitalizadora

A3.
UNIDADE 5 R$20.100,00 R$100.500,00

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,  taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 68201/682010

Fonte: 0100

Programa de Trabalho:  26.122.0032.2000.0001 – Administração da Unidade - Nacional.

Elemento de Despesa: 4490.52-45 – Equipamentos e Material Permanente - Equipamentos de TIC - Impressoras.

PI: A200

Nota de Empenho: 2020NE800772, de 08 de outubro de 2020

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1.  O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se  definidos  no  Termo  de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garanDa de execução para a presente contratação, conforme fixado no Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

10.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

     12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

         12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moDvados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraDva prevista no art. 77 da Lei nº
8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicaDvo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou uDlizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conDdas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº
10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto no Parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. O Foro para solucionar os liXgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária
do Distrito Federal - JusDça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

VANESSA BOTELHO RODRIGUES MURILO ROSSETTO

          ANTAQ                                                                                      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 Nome: ROGÉRIO PIMENTA DA COSTA                          Nome: Eliana Bontempo Rabelo

 CPF: 864.040.831-91                                                      CPF: 179.992.351-72
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Documento assinado eletronicamente por Murilo RosseFo, Usuário Externo, em 27/10/2020, às 14:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Botelho Rodrigues, Superintendente de Administração e Finanças
SubsKtuto, em 27/10/2020, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Bontempo Rabelo, Coordenador de Gestão de Contratos, em 27/10/2020, às
19:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Pimenta da Costa, Coordenador de Gestão de Contratos, em 28/10/2020,
às 00:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenDcidade deste documento pode ser conferida no site hYp://www.antaq.gov.br/, informando o código verificador
1166373 e o código CRC 2D8E94AA.

Referência: Processo nº 50300.019073/2020-11 SEI nº 1166373
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